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DELIBERAÇÃO CONSAD Nº 012/2017 

 

Altera a Deliberação Consad n° 

038/2016, que dispõe sobre a fixação 

dos valores das taxas e emolumentos 

para os cursos de graduação presencial, 

semipresencial e a distância (EaD), de 

Pós-graduação, de Extensão e da Escola 

de Aplicação Dr. Alfredo José Balbi, da 

Universidade de Taubaté, para o ano 

letivo de 2017, e dá outras providências. 

 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, na conformidade do Processo nº PRF- 

736/16, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

 Art. 1º Fica incluído o Art. 11. na Deliberação Consad nº 038/2016, 

renumerando-se os artigos subsequentes, com a seguinte redação: 

 

 “Art. 11. Os alunos dos cursos de Ensino Fundamental e Ensino Médio, Escola 

de Aplicação Dr. Alfredo José Balbi, menos de idade (18 anos), são isentos do recolhimento 

da taxa para fins de transferência escolar, para outra Unidade de Ensino.” 

 

 Art. 2º Ficam incluídos os itens 5.1 e 5.2 no Anexo da Deliberação Consad nº 

038/2016, com a seguinte redação: 

ITENS TAXAS E EMOLUMENTOS 2017          
(R$) 

5 

Avaliação Substitutiva: 
 
5.1 – Avaliação Substitutiva (por disciplina) 
 
5.2 – Avaliação Substitutiva (por dia de prova) para os alunos da 
Escola de Aplicação Dr. Alfredo José Balbi 
 

     
23,00  
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 Art. 3º Ficam ratificadas as demais disposições da Deliberação Consad nº 

038/2016. 

 

 Art. 4º A presente Deliberação e seu Anexo entrarão em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017. 

 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 25 de maio de 2017. 

 

 

Prof. Dr. JOSÉ RUI CAMARGO 

Presidente 

 

Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, em 30 de maio de 2017. 

 

 

Alexandra Aparecida Lobato 

Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 

 

 

 


